
No dia 03/11/2023, foi publicado no Diário Oficial da União a decisão do Presidente Luiz 

Inacio Lula da Silva que vetou integralmente o PL 1.949/2021 que pretendia acrescer 

ao art. 193 da CLT, o parágrafo 5º abaixo transcrito: 

Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da 

regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, 

por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude 

de exposição permanente do trabalhador a:    

I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica; 

  PL 1.949/2021: 

§5º O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica às quantidades de 

inflamáveis contidas nos tanques de combustíveis originais de fábrica e 

suplementares, para consumo próprio de veículos de carga e de transporte 

coletivo de passageiros, de máquinas e de equipamentos, certificados pelo órgão 

competente, e nos equipamentos de refrigeração de carga. 

A justificativa do veto foi em razão do projeto supostamente ir em contrariedade ao 

interesse público. 

Destaca-se que, o Item 16.6 da NR16 do Ministério do Trabalho e Emprego excetua o 

pagamento de periculosidade quando o combustível armazenado for de consumo 

próprio em tanque suplementar e permanece válido: 

16.6 As operações de transporte de inflamáveis líquidos ou gasosos liquefeitos, 

em quaisquer vasilhames e a granel, são consideradas em condições de 

periculosidade, exclusão para o transporte em pequenas quantidades, até o 

limite de 200 (duzentos) litros para os inflamáveis líquidos e 135 (cento e trinta e 

cinco) quilos para os inflamáveis gasosos liquefeitos. 

16.6.1 As quantidades de inflamáveis, contidas nos tanques de consumo próprio 

dos veículos, não serão consideradas para efeito desta Norma. 

16.6.1.1 Não se aplica o item 16.6 às quantidades de inflamáveis contidas nos 

tanques de combustível originais de fábrica e suplementares, certificados pelo 

órgão competente. 

Após a alteração da norma, notou-se uma sutil mudança de entendimento em alguns 

casos recentes julgado pelo Tribunal Superior do Trabalho: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA 

BRF S.A. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . A 

parte limita-se a transcrever, nas razões do recurso de revista, os trechos que 

entende representar o prequestionamento das matérias trazidas, não 

estabelecendo, no entanto, o necessário confronto analítico entre os referidos 

excertos e o único dispositivo legal invocado na revista (art. 3º da CLT). Ocorre 

que, ao assim proceder, não atendeu ao que estabelece o art. 896, § 1º-A, III, da 

CLT, o qual dispõe ser ônus da parte, sob pena de não conhecimento, " expor as 

razões do pedido de reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos da 

decisão recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de cada dispositivo 

de lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja 

contrariedade aponte ". A existência de obstáculo processual apto a inviabilizar 

o exame da matéria de fundo veiculada, como no caso , acaba por evidenciar, 

em última análise, a própria ausência de transcendência do recurso de revista, 

em qualquer das suas modalidades. Agravo de instrumento não provido. 

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. ACÓRDÃO PUBLICADO NA 



VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. 

INFLAMÁVEIS. MOTORISTA DE CAMINHÃO. TANQUES DE COMBUSTÍVEL 

SUPERIORES A 200 LITROS. NOVO ENFOQUE DA MATÉRIA EM 

DECORRÊNCIA DA PORTARIA SEPRT Nº 1.357/2019. TRANSCENDÊNCIA 

JURÍDICA RECONHECIDA . Dispõe o art. 193, caput e inciso I, da CLT que " são 

consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da regulamentação 

aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego , aquelas que, por sua natureza 

ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição 

permanente do trabalhador a inflamáveis, explosivos ou energia elétrica ". Extrai-

se do dispositivo legal que são consideradas atividades perigosas aquelas, que 

por sua natureza, exponham o empregado a situações de risco à saúde, sendo 

o enquadramento das operações perigosas realizadas pelo Poder Executivo 

mediante portarias do Ministério do Trabalho e Previdência. Conforme a Norma 

Regulamentadora nº 16, como regra geral, as operações de transporte de 

inflamáveis, em quaisquer vasilhames e a granel, são consideradas atividades 

perigosas, excluindo-se o transporte até o limite de 200 (duzentos) litros para os 

inflamáveis líquidos. Como exceção à regra, o item 16.6.1 dispõe que as 

quantidades de inflamáveis constantes nos tanques de consumo próprio 

dos veículos não serão computadas para o efeito da norma. Diante de tal 

cenário, a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal 

Superior do Trabalho, em sessão de 18/10/2018, concluiu que " o adicional 

de periculosidade é devido, em razão do simples fato de o veículo possuir 

um segundo tanque, extra ou reserva, com capacidade superior a 200 litros, 

mesmo para consumo próprio, conforme o item 16.6 da NR 16, de forma 

que não se aplica a exceção descrita no subitem 16.6.1. ". Ocorre que, 

posteriormente ao julgamento ocorrido no âmbito da SBDI-1 desta Corte 

Superior, a então Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 

Ministério da Economia editou a Portaria nº 1.357, publicada no Diário 

Oficial da União em 10/12/2019, incluindo o item 16.6.1.1 na NR 16 com o 

seguinte teor: " Não se aplica o item 16.6 às quantidades de inflamáveis 

contidas nos tanques de combustível originais de fábrica e suplementares, 

certificados pelo órgão competente ". Depreende-se da referida alteração 

da NR-16 que o Poder Executivo, responsável pela classificação de 

atividade perigosa, passou a excluir, de forma expressa, o transporte de 

inflamáveis em qualquer quantidade contida nos tanques de combustíveis 

originais de fábrica e suplementares, desde que certificados pelo órgão 

competente. Significa dizer que as quantidades de combustíveis 

constantes nos tanques originais de fábrica dos caminhões não traduzem 

periculosidade ao trabalho do motorista empregado, sendo indevido o 

respectivo adicional. A operação só será considerada perigosa se os 

tanques originais de fábrica e suplementares não possuírem o certificado 

do órgão competente, expondo o trabalhador ao risco de explosão. No 

acórdão regional consta a premissa fática de que os tanques no caminhão 

utilizado pelo reclamante possuíam o certificado do órgão competente. Nesse 

contexto, deve ser mantido o acórdão regional que julgou improcedente o pedido 

de adicional de periculosidade, considerando a aplicação do item 16.6.1.1 da NR 

16. Recurso de revista não conhecido. 
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I - AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA 

RECLAMANTE. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE DEVIDO. MOTORISTA DE 

CAMINHÃO. TRANSPORTE DE COMBUSTÍVEL. TANQUES ORIGINAIS DE 

FÁBRICA COM CAPACIDADE TOTAL DE 510 LITROS. TRANSCENDÊNCIA 



POLÍTICA RECONHECIDA. Considera-se ultrapassado o óbice imposto na 

decisão agravada (artigo 896, § 1º-A, I, da CLT) e passa-se ao reexame do 

agravo de instrumento em recurso de revista da reclamante. Agravo provido. II - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE DEVIDO. MOTORISTA DE CAMINHÃO. 

TRANSPORTE DE COMBUSTÍVEL. TANQUES ORIGINAIS DE FÁBRICA COM 

CAPACIDADE TOTAL DE 510 LITROS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA 

RECONHECIDA. Em face de possível violação do artigo 193, I, da CLT, deve ser 

provido o agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso 

de revista, nos termos regimentais . Agravo de instrumento provido. III - 

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. ADICIONAL DE 

PERICULOSIDADE DEVIDO. MOTORISTA DE CAMINHÃO. TRANSPORTE DE 

COMBUSTÍVEL. TANQUES ORIGINAIS DE FÁBRICA COM CAPACIDADE 

TOTAL DE 510 LITROS. AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE. SÚMULA Nº 422. 

NÃO CONHECIMENTO. É ônus da parte impugnar, de forma direta e específica, 

os fundamentos pelos quais a decisão recorrida negou seguimento ao recurso 

de revista, a teor do entendimento preconizado na Súmula nº 422, item I. No 

caso dos autos , o Tribunal Regional, com base na alteração promovida na 

NR nº 16, por meio da Portaria SEPRT nº 1.357/2019, a qual inseriu o 

subitem 16.6.1.1, indeferiu a pretensão do reclamante ao pagamento de 

adicional de periculosidade. Destacou que, de acordo com o laudo pericial, 

os tanques do caminhão eram originais de fábrica e foram certificados pelo 

órgão competente, razão pela qual negou provimento ao recurso ordinário 

do reclamante. Nas razões do recurso de revista, não há qualquer 

insurgência em relação à impossibilidade de incidência do item 16.1.1.1, 

inserido por meio da Portaria SEPRT 1.357/2019. O reclamante restringiu-se 

a postular pela aplicação do entendimento anterior desta Corte Superior, sem 

impugnar a questão de direito que justificou a adoção de entendimento distinto. 

Tem-se, desse modo, que o recorrente deixou de observar o princípio da 

dialeticidade, de modo a atrair a incidência da Súmula nº 422 como óbice ao 

conhecimento do recurso de revista. Recurso de revista de que não se conhece. 
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Colaciona-se abaixo também decisões que, embora não favoráveis ao empregador, 

reconhecem a existência do Item 16.1.1. da NR16 do MTE, mas condicionam o não 

pagamento de adicional de periculosidade a comprovação de que o tanque suplementar 

é original de fábrica ou possui a certificação da autoridade competente: 

 

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017 E 

DA IN 40 DO TST. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. MOTORISTA DE 

CAMINHÃO. TRANSPORTE DE COMBUSTÍVEL EM TANQUE SUPLEMENTAR 

PARA CONSUMO PRÓPRIO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. No caso em tela, 

o debate acerca do direito ao recebimento do adicional de periculosidade por 

motorista de caminhão em razão da existência de tanques de combustíveis 

suplementares detém transcendência política, nos termos do art. 896-A, § 1º, II, 

da CLT. Transcendência reconhecida. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. 

MOTORISTA DE CAMINHÃO. TRANSPORTE DE COMBUSTÍVEL EM TANQUE 

SUPLEMENTAR PARA CONSUMO PRÓPRIO. Trata-se de controvérsia sobre o 

direito à percepção de adicional de periculosidade pelo motorista de caminhão 

que carregou, nos tanques de combustível, material inflamável (óleo diesel) em 

quantidade superior à estabelecida no item 16.6 da NR 16 do MTE. Extrai-se do 

acórdão regional que o caminhão utilizado pelo recorrente era equipado com 

tanques de combustíveis suplementares que totalizavam a capacidade de 900 



litros. Esta Corte já vem entendendo que, nos termos do art. 193 da CLT e da 

NR-16 da Portaria 3.214/78 do MTE, está exposto a risco acentuado, ensejador 

da percepção do adicional de periculosidade, o condutor de veículo equipado 

com tanque suplementar de combustível com capacidade superior a 200 litros, 

ainda que para abastecimento e consumo do próprio veículo. Nesta hipótese, 

não é aplicável a exceção prevista no item 16.6.1 da NR 16 do MTE, uma 

vez que o tanque suplementar, por essência, acarreta a concentração de 

volume acentuado de combustível em quantidade extensamente superior 

àquela prevista na citada norma regulamentar como limite máximo. 

Registro ainda que o item 16.6.1.1 da NR 16, incluído pela Portaria SEPRT 

n. 1.357, de 09 de dezembro de 2019, exclui da aplicação do item 16.6 as 

situações em que existam tanques originais de fábrica e suplementares, 

desde que certificados pelo órgão competente. No entanto , tal fato não 

restou consignado na decisão regional. Desse modo, diante da ausência de 

prequestionamento da matéria, incide o óbice da Súmula 297, I, do TST. Devido, 

portanto, o adicional de periculosidade. Precedentes. Recurso de revista 

conhecido e provido. 
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AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. REGIDO 

PELA LEI 13.467/2017. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. MOTORISTA DE 

CAMINHÃO. CONDUÇÃO DE VEÍCULO COM TANQUE SUPLEMENTAR DE 

COMBUSTÍVEL. CAPACIDADE TOTAL SUPERIOR A 200 (DUZENTOS) 

LITROS. ITEM 16.6.1 DA NR-16 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E 

EMPREGO. AUSÊNCIA DA PREMISSA NO SENTIDO DE HAVER 

CERTIFICADO DO ÓRGÃO COMPETENTE QUANTO AO TANQUE EXTRA. 

ADICIONAL DEVIDO. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM A ITERATIVA 

JURISPRUDÊNCIA DO TST. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA NA 

DECISÃO AGRAVADA . 1. Situação em que o Tribunal Regional concluiu ser 

devido o adicional de periculosidade, no período de agosto de 2017 até o final 

do contrato de trabalho, assentando ser incontroverso que o Reclamante 

exerceu a função de motorista de caminhão, laborando em caminhões com 

tanque suplementar com volume superior a 200 (duzentos) litros. 2. Esta Corte 

Superior firmou entendimento no sentido de que o transporte de veículo com 

tanque suplementar de combustível com capacidade de armazenamento 

superior a 200 (duzentos) litros, ainda que original de fábrica e destinado ao 

consumo próprio, autoriza o pagamento de adicional de periculosidade, 

porquanto se equipara ao transporte de líquido inflamável. 3. Nada obstante, a 

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia editou 

a Portaria 1.357, publicada em 10/12/2019, conferindo nova redação à NR-16, 

que passou a dispor: " 16.6 As operações de transporte de inflamáveis líquidos 

ou gasosos liquefeitos, em quaisquer vasilhames e a granel, são consideradas 

em condições de periculosidade, exclusão para o transporte em pequenas 

quantidades, até o limite de 200 (duzentos) litros para os inflamáveis líquidos e 

135 (cento e trinta e cinco) quilos para os inflamáveis gasosos liquefeitos. (...). 

16.6.1.1 Não se aplica o item 16.6 às quantidades de inflamáveis contidas nos 

tanques de combustível originais de fábrica e suplementares, certificados pelo 

órgão competente. (Incluído pela Portaria SEPRT n.º 1.357, de 09 de dezembro 

de 2019) ". Nesse cenário, a partir da nova redação da NR-16, apesar da 

jurisprudência firmada no âmbito da SBDI-1 desta Corte, quando o veículo 

possuir um segundo tanque, original de fábrica ou suplementar, com 

capacidade superior a 200 litros, ainda que para o consumo próprio, 

havendo a certificação do órgão competente, não se mostra devido o 



adicional de periculosidade. 4. No caso dos autos, o Tribunal Regional não 

estabeleceu a premissa fática no sentido de que havia certificado do órgão 

competente quanto ao tanque extra, condição necessária para que o pagamento 

do adicional de periculosidade fosse afastado. Aliás, a matéria sequer restou 

analisada sob o referido enfoque, carecendo de prequestionamento, nos termos 

da Súmula 297/TST. 5. Nesse contexto, ainda que a NR-16, no seu item 16.6.1.1, 

afaste o pagamento do adicional de periculosidade, quando do transporte de 

líquidos inflamáveis nos tanques de combustível originais de fábrica e 

suplementares em quantidades superiores a 200 litros, exige-se a certificação 

do órgão competente, circunstância não evidenciada no caso concreto. 6. Dessa 

forma, mostra-se devido o adicional de periculosidade. Decisão monocrática 

mantida com acréscimo de fundamentação. Agravo não provido, com acréscimo 

de fundamentação. 
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Por todo o exposto, o que se conclui é que, mesmo havendo o veto presidencial acerca 

da inclusão do §5º no art. 193 das CLT, a redação da NR 16 permanece inalterada de 

forma que, o veto, em nada impacta na exceção ao percebimento de adicional de 

periculosidade relacionada aos tanques de combustível, mesmo quando suplementares, 

desde que certificados. 

Assim sendo, em caso de demanda judicial, o Item 16.6.1.1 da NR16 do MTE deve ser 

destacado, bem como, a origem e certificação dos tanques suplementares de 

combustível sejam cabalmente comprovados na fase de instrução, permitindo que em 

caso de divergência jurisprudencial o tema seja discutido nos tribunais superiores. 

 


